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CONTRATO Nº 012/2025 – AL/AP 
 

Contrato Administrativo que entre si celebram a 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá e a 
empresa C.L.C MAUES EIRELI - EPP, cujo objeto é a 
aquisição de Material de Expediente.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, Bairro 
Central, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, doravante denominada CONTRATANTE, CNPJ nº 
34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor de Administração, Senhor MAICK HAMMER 
SILVA GEMAQUE, consoante delegação de competência para prática de atos de gestão administrativa e 
financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-AL, de 09 de janeiro de 2024 (DOE/ALAP nº 
1663, de 10/01/2024), brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade nº 187.250-DPT/AP 

e do CPF nº 931.520.352-68, e a Empresa C.L.C MAUES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

23.085.871/0001-50, sediada na Rua Diogenes da Silva, 1675 - Buritizal, Macapá/AP, CEP 68.900-971, E-
mail: casabrasil@clamaues.com.br, +55 (96) 3223-3727, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada pela Sócia Administradora Senhora Carmem Lúcia Cunha Maués, CPF n.º: 088.999.752-72, 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 0341/2024-GABCIV 
– AL/AP e em observância às disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n.90004 /2025 e da Ata de Registro de preços nº 003/2025-AL/AP, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente instrumento contratual tem como objeto a aquisição de Material de Expediente, para 
atender as necessidades das Unidades Administrativas da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, 
por um período de 12 (doze) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme especificações, condições e              
quantitativos estabelecidos neste instrumento contratual, edital e seus anexos. 
 
1.2. Da especificação do Objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

LOTE 01  

5 
BANDEJA DE DOCUMENTOS – Material: acrílico; 
Tipo: dupla; Cor: fumê; Comprimento: 370 mm; 
Largura: 250 mm.  Marca: CARBRINCK 

Unidade 25 R$ 15,00 R$ 375,00 

6 
BANDEJA DE DOCUMENTOS – Material: acrílico; 
Tipo: tripla; Cor: fumê; Comprimento: 370 mm; 
Largura: 250 mm.  Marca: DELLO 

Unidade 25 R$ 23,00 R$ 575,00 

Total do Grupo 1 R$ 950,00 

LOTE 02   
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11 

BLOCO RECADO – Material: papel sulfite; Cor: va-
riada; Largura: 38 mm; Comprimento: 50 mm; 
Tipo: removível; Características adicionais: 4 blo-
cos; Quantidade de folhas: 100 folhas. Marca: 
OFF PAPER 

PCT 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 

12 

BLOCO RECADO – Material: papel sulfite; Cor: va-
riada; Largura: 76 mm; Comprimento: 76 mm; 
Tipo: removível; Características adicionais: 1 
bloco; Quantidade de folhas: 400 folhas. Marca: 
OFF PAPER 

PCT 200 R$ 4,00 R$ 800,00 

Total do Grupo 2 R$ 2.050,00 

LOTE 05 

35 
ETIQUETA - tipo: autoadesiva; cor: branca; for-
mato: carta; medida aproximada: 25,4 x 66,7 
mm; pacote com 25 folhas. Marca: CLAMAR 

CX 50 R$ 14,00 R$ 700,00 

36 
ETIQUETA – tipo: autoadesiva; cor: branca; for-
mato: carta; medida aproximada: 50,8 x 101,6 
mm; pacote co 50 folhas. Marca: CLAMAR 

CX 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00 

Total do Grupo 5 R$ 1.900,00 

LOTE 06 

39 
FITA ADESIVA – Material: crepe; Tipo: monoface; 
Comprimento: 50 m; Largura: 48 mm; Cor: bege. 
Marca: EUROCEL 

Unidade 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

40 

FITA - Tipo: adesiva; Cor: marron; Material: filme 
de polipropileno biorientado com adesivo acrí-
lico; Requisito: de primeira qualidade, validade 
mínima de 1 ano; Medida Mínima: 45 mm x 45 
m. 

Unidade 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

41 

FITA ADESIVA – Material: PVC; Tipo: monoface; 
Comprimento: 50 m; Largura: 50 mm; Cor: trans-
parente. Embalagem com 10 unidades. Marca: 
EUROCEL 

PCT 50 R$ 44,00 R$ 2.200,00 

42 
FITA ADESIVA – Material: carbono; Tipo: dupla 
face; Comprimento: 20 m; Largura: 50 mm. em-
balagem com 10 unidades. Marca: EUROCEL 

PCT 50 R$ 71,00 R$ 3.550,00 

Total do Grupo 6 R$ 7.450,00 

LOTE 07 
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43 
GRAMPEADOR – Tipo: universal; Uso: para gram-
pos 26/6; Capacidade: grampear até 25 folhas; 
Outras características: Para mesa. Marca: ONDA 

Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 

43 

GRAMPEADOR – Material: metal; Tratamento 
Superficial: pintado; Tipo: mesa; Capacidade: 
100 folhas; Aplicação: papel; Tamanho grampo: 
23/6, 23/8, 23/10 e 23/13  Marca: GRAMPLINE 

Unidade 15 R$ 38,00 R$ 570,00 

Total do Grupo 7 R$ 1.070,00 

LOTE 13 

16 

CANETA - Tipo: pincel atômico; Cor: vermelha 
Corpo: plástico; Informação Adicional: secagem 
rápida, podendo ser reabastecido, composto de 
álcool e corantes; Dados complementares: 
tampa na mesma cor da tinta. Caixa com 12 uni-
dades. Marca: FUTURO 

CX 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

17 

CANETA - Tipo: pincel atômico; Cor: azul; Corpo: 
plástico; Informação Adicional: secagem rápida, 
podendo ser reabastecido, composto de álcool e 
corantes; Dados complementares: tampa na 
mesma cor da tinta. Caixa com 12 unidades. 
Marca: FUTURO 

CX 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

18 

CANETA - Tipo: marcador permanente; Uso: CD 
e DVD; Cor: azul; Ponta: 2mm; Requisito: Acrilex, 
Bic, aber Castell, Helios-Carbex, Pentel, Pilot ou 
de melhor qualidade. Marca: COMPACTOR 

Unidade 180 R$ 2,00 R$ 360,00 

19 

CANETA ESFEROGRÁFICA –Material: plástico 
cristal; Material ponta: metálica com esfera de 
tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: azul; 
Características adicionais: tampa removível com 
haste para fixação. Caixa com 50 unidade. COM-
PACTOR 

CX 200 R$ 22,00 R$ 4.400,00 

20 

CANETA ESFEROGRÁFICA – Material: plástico 
cristal; Material ponta: metálica com esfera de 
tungstênio; Tipo escrita: grossa; Cor tinta: preta; 
Características adicionais: tampa removível com 
haste para fixação. Caixa com 50 unidades. 
Marca: COMPACTOR 

CX 50 R$ 29,00 R$ 1.450,00 

21 

CANETA MARCA TEXTO - Material: plástico; tipo 
ponta: fluorescente; Cor: multicor; Tipo: não re-
carregável; Traço: 4 mm. Caixa com 12 unidades. 
Marca: COMPACTOR 

CX 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

Total do Grupo 13 R$ 7.410,00 
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LOTE 14 

29 

ENVELOPE – Tipo: saco; Material: papel sulfite; 
Cor: branco; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4 
x 0 cor; aba de fechamento: 3 cm; Informação 
Adicional: corte faca especial; Medida mínima: 
155 x 265 mm (fechado); pacote: 50 unidades. 
Marca: FORONI 

CX 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00 

30 

ENVELOPE - Material: papel kraft; Gramatura: 80 
g/m²; Tipo: saco comum; Comprimento: 240 
mm; Largura: 340 mm; Cor: branca. Embalagem 
com 250 unidades. Marca: FORONI 

CX 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00 

31 

ENVELOPE - Material: papel kraft; Gramatura: 80 
g/m²; Tipo: saco comum; Comprimento: 410 
mm; Largura: 310 mm; Cor: ouro; Características 
adicionais: aba lado menor. Caixa com 250 uni-
dades. Marca: FORONI 

CX 50 R$ 128,00 R$ 6.400,00 

32 

ENVELOPE - Material: papel kraft; Gramatura: 80 
g/m²; Comprimento: 229 mm; Largura: 324 mm; 
Cor: amarelo ouro. Caixa com 250 unidades. 
Marca: FORONI 

CX 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

33 
ENVELOPE - Material: papel A4; Comprimento: 
229 mm; Largura: 324 mm; Cor: branca. Caixa 
com 50 unidades. Marca: FORONI 

CX 50 R$ 28 R$ 1.400,00 

Total do Grupo 14 R$ 19.000,00 

LOTE 15 

45 
GRAMPO - Material: aço galvanizado; Tamanho: 
26/6. caixa com 5.000 unidades. Marca: ONDA 

CX 100 R$ 4,00 R$ 400,00 

46 

GRAMPO - Material: aço galvanizado; Tamanho: 
23/13; Requisito: arame de aço com tratamento 
antiferrugem. Caixa com 5.000 unidades. Marca: 
ACC 

CX 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

47 

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR - Material: 
plástico; Comprimento: 115 mm; Tipo: lingueta; 
Aplicação: fixação folhas em processos. Pacote 
com 50 unidades. Marca: DELLO 

PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 

Total do Grupo 15 R$ 900,00 

ITENS INDIVIDUAIS 
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1 

AGENDA – Tipo: Diária; Confeccionada: em papel 
virgem; Medida: 145X205mm; Capa: capa em 
material sintético, almofada; com 190 páginas; 
Modelo: Dados pessoais, calendário 3 anos, 
agenda telefônica e fita marcadora em cetim. 
Marca: DAC 

Unidade 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

2 

ALMOFADA CARIMBO - Material caixa: plástico; 
Material almofada: esponja absorvente reves-
tida de tecido; Tamanho: nº 04; Cor: azul; Tipo: 
entintada; Comprimento: 17 cm; Largura: 10 cm. 
Marca: CARBRINCK 

Unidade 50 R$ 4,00 R$ 200,00 

3 

APAGADOR QUADRO BRANCO - Material base: 
feltro; Material corpo: acrílico; Dimensão: 17 x 5 
x 10 cm; Características adicionais: estojo com 
compartimento para 2 pincéis. Marca: DELLO 

Unidade 30 R$ 3,00 R$ 90,00 

4 

APONTADOR – Formato: retangular; Corpo: plás-
tico; Lâmina: aço inoxidável com tratamento an-
tiferrugem; Requisito: com depósito; Tamanho: 
grande. Caixa c/25 und. Marca: FUTURO 

CX 20 R$ 12,00 R$ 240,00 

13 

CADERNO - Tipo: protocolo de correspondência; 
Capa: papelão (capa dura); Revestimento: papel 
off set; Quantidade de folhas: 100 a 104 folhas; 
Formato: 160 x 220 mm. Marca: FORONI 

Unidade 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

14 

CAIXA - Tipo: arquivo morto; Tamanho: ofício; 
Material: polionda; Requisito: colorida; Medida 
Mínima: 36 x 25 x 13 mm (A x P x L). Marca: 
DELLO 

Unidade 250 R$ 2,90 R$ 725,00 

27 

DISCO COMPACTO – Tipo: CD-R (CD Gravável); 
Capacidade: CD rom 700 mb; Tempo de grava-
ção: 80 minutos; Tipo capa: em acrílico duro; Ve-
locidade de gravação: 52X. Marca: ELGIN 

Unidade 100 R$ 1,10 R$ 110,00 

28 

DIVISÓRIA FICHARIO - Material: polipropileno; 
Quantidade de matérias: 12; Comprimento: 
21,50 cm; Largura: 29,7 cm; Características adici-
onais: furação universal. Pacote com 12 unida-
des. Marca: DAC 

Unidade 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

34 
ESTILETE - Tipo: largo; Corpo: plástico; Lâmina: 
18 mm; Dados Complementares: com sistema de 
trava. Caixa com 12 unidades. Marca: LEOART 

CX 20 R$ 9,00 R$ 180,00 

37 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – Uso: encader-
nação; Material: plástico; Diâmetro: 40 mm; 
Comprimento: 33 cm. Pacote com 50 unidades. 
Marca: TECKLINE 

PCT 20 R$ 12,00 R$ 240,00 
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48 

LÁPIS – material: madeira; cor: preto; diâmetro 
carga: 2 mm; dureza carga: HB; formato: cilín-
drico; características adicionais: sem borracha. 
Caixa com 72 unidades. Marca: SERELEPE 

CX 50 15 R$ 750,00 

49 

LIVRO ATA - Material: papel alta alvura; Quanti-
dade de folhas: 100 un; Gramatura: 56 g, m²; 
Comprimento: 298 mm; Largura: 203 mm; Tipo 
capa: dura; Características adicionais: nume-
rado, sem margens. Marca: TAMOIO 

Unidade 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

51 

PAPEL - tipo: sulfite; formato: A4 (210 x 297mm); 
gramatura: 75 g/m²; cor: branco; requisito: em-
balagem em papel plastificado, resistente à umi-
dade. Caixa com 10 resmas. (Ampla concorrên-
cia). Marca: REPORT 

CX 300 R$ 190,00 R$ 57.000,00 

52 

PAPEL - tipo: sulfite; formato: A4 (210 x 297mm); 
gramatura: 75 g/m²; cor: branco; requisito: em-
balagem em papel plastificado, resistente à umi-
dade. Caixa com 10 resmas. (Destinado à partici-
pação de ME e EPP). Marca: REPORT 

CX 100 R$ 185,00 R$ 18.500,00 

53 
PAPEL - tipo: Vergê; formato: a4; gramatura: 180 
g/m²; cor: variadas. Embalagem com 50 fls. 
Marca: OFF PAPER 

PCT 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

54 
PAPEL FOTOGRÁFICO – Tipo: glossy; Cor: branca; 
Gramatura: 180 g/m². Embalagem com 50 unida-
des. Marca: OFF PAPER 

PCT 200 R$ 12,80 R$ 2.560,00 

57 

PERFURADOR PAPEL - Material: metal; Tipo: mé-
dio; Tratamento Superficial: pintado; Capaci-
dade perfuração: 30 fl; Funcionamento: manual; 
Características adicionais: furos redondos com 
marginador. Marca: ONDA 

Unidade 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

65 

TINTA PARA CARIMBO - cor: azul; componentes: 
água, pigmentos; aspecto físico: líquido; aplica-
ção: almofada; capacidade frasco: 25 ml. Caixa 
com 12 unidades. Marca: FUTURO 

CX 10 R$ 37,00 R$ 370,00 

VALOR TOTAL ITENS INDIVIDUAIS (R$) R$ 86.485,00 

VALOR TOTAL GRUPOS/ITENS (R$) R$ 127.215,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital e anexos;  
c) A Proposta da contratada;  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura. 
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O modelo de execução desta contratação será sob o regime de execução indireta, mediante empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme constam no item 5 do Termo de 
referência, abaixo transcrito: 

3.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:   
3.1.2 Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato; 
3.1.3 O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias, contados da solicitação efetuada pela Divisão 

de Material, em remessa parcelada;  
3.1.4 O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias, contados da solicitação efetuada pela Divisão 

de Material, em remessa parcelada;  
3.1.5 Local e horário da entrega: Avenida Padre Julho Maria Lombard, nº 2800, Bairro Santa Rita, 

CEP: 68.900-000, Macapá-AP, no horário de 08h00min as 12h00min. 
3.1.6 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a 03 (três) meses do prazo total recomendado pelo fabricante.  
3.1.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

3.1.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado.  

3.1.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo.  

3.1.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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3.2. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo a serem observados pelo Contratado e fiscalizados pela contratante, constam no 
Termo de Referência, item 6 e subitens, anexo a este Contrato.  
 
4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 127.215,00 (cento e vinte e sete mil, duzentos e quinze reais), 
de acordo com as quantidades e preços indicados/estimados na tabela inserida na CLÁUSULA PRIMEIRA 
e Proposta da Contratada.  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. Do Prazo:  

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

6.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.   

6.1.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira = IPCA e VP = Valor da prestação em atraso. 
6.2. Da Forma:  

6.2.1. O Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 
respectivo de execução do contrato; o registro das retenções pertinentes; eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis; e o valor a pagar. 

6.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
6.3. Das condições: 

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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6.3.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta cláusula, prorrogáveis por igual período. 

6.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;  
f) e o valor a pagar. 
6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 31/01/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
Divisão de Contratos, Convênios e Instrumentos Afins 

 

                                                           Página 10 de 16                                       DIVCCA/AL  

Documento Assinado Eletronicamente nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em 
interações com entes públicos. 

IX Legislatura - 2023 / 2027 –– www.al.ap.gov.br 
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no item 11 do Termo de Referência, abaixo 
transcritas: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando 
prazo para sua correção; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, além 
das previstas no item 12 do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados no Termo de Referência, 
em estrita observância das especificações constantes naquele Termo de Referência e na proposta; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.2.4. Multa: 
a) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato.  

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Anual da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para o corrente exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 01101; 
II. Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não vinculados de impostos; 
III. Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 Manutenção Administrativa;  
IV. Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 - CLÁSUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A Diretoria de Administração fará a designação de servidor que será responsável pela gestão e 
fiscalização da execução do contrato. 
14.2. A ausência ou a falta de fiscalização não exime a CONTRATADA de integral responsabilidade pelos 
encargos assumidos. 
14.3. A gestão/fiscalização acompanhará a execução do contrato observando as atribuições que constam 
dos itens 6 e 7 do Termo de Referência, vinculado a este Contrato, além de outras inerentes ao cargo.  
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
17.1. Em caso de alterações contratuais, na forma do que dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
os preços poderão ser alterados, mediante o instituto do reequilíbrio econômico-financeiro, quando 
devidamente comprovada a incidência na economia do contrato, de fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
decorrentes de força maior, caso fortuito ou fato do princípio, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, que neste caso será formalizado por ADITAMENTO; 
17.2. Para que ocorra o reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar atualização dos 
valores, elaborando, desta forma, nova planilha de preços e comprovando os novos valores, para que a 
ALAP avalie se o valor disponibilizado está compatível com os valores de mercado. 
 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.6.1.3. Indenizações e multas. 

18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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19 – CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. A CONTRATANTE fará divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
20 - VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, § 1º). 
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Macapá – AP, 31 de julho de 2025. 

 

Pela CONTRATANTE: 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE  
Diretor de Administração – AL/AP 

 
 

  
 

Pela CONTRATADA: 

C.L.C MAUES EIRELI - EPP  
CNPJ Nº 23.085.871/0001-50  
Carmem Lúcia Cunha Maués   

Sócia Administradora 
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